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P O R T A R I A  nº 508/2008 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA , 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
     CONSIDERANDO a Resolução TRE/AM n. 02, de 
25 de junho de 2007, que institui o plantão judicial no âmbito desta Corte, 

    
RE S O L V E: 

 
I - Estabelecer escala de plantão deste Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas, a ser cumprida no período de 09.06.2008 a 13.07.2008  
 

II - O Juiz plantonista prestará atendimento nos 
dias úteis, no horário fora do expediente forense, bem como aos sábados, domingos e 
feriados.  

 
PERÍODO  JUIZ PLANTONISTA  - 2º GRAU 

09.06.08 a 15.06.08 Dr. Mário Augusto Marques da Costa 
16.06.08 a 22.06.08            Dr. Agliberto Gomes Machado 
23.06.08 a 29.06.08              Desdor. Ari Jorge Moutinho da Costa 
30.06.08 a 06.07.08              Dr. Elci Simões de Oliveira 
07.07.08 a .13.07.08              Dra. Joana dos Santos Meirelles 

 
PERÍODO  JUIZ PLANTONISTA  - 1º GRAU 

09.06.08 a 15.06.08  Dra. Themis Catunda de S. Lourenço – 31ª ZE  
16.06.08 a 22.06.08   Dra. Berenice Gonçalves Falcão de Oliveira – 40ª ZE 

23.06.08 a 29.06.08   Dr.  Márcio Rothier Pinheiro Torres  65ª ZE 
30.06.08 a 06.07.08   Dr. Gildo Alves de Carvalho Filho – 1ª ZE 
07.07.08 a .13.07.08   Dr. Marcelo Manuel da Costa Vieira – 70ª ZE 

 
CUMPRA-SE, 
REGISTRE-SE, 
CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus/AM, 29 de maio de 2008. 
 
 
 

                              Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
 Presidente 

 


